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fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da Corregedoria-
Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de Justiça JÚlio cÉSar SoUSa coSTa, que ocupa a 25ª (vigésima quinta) 
posição na lista de antiguidade da 2ª entrância, para remoção ao cargo de 2º PJ 
dE dirEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNdaMENTaiS, dEfESa do PaTriMÔNio 
PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE aNaNiNdEUa em razão 
de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir 
qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.14. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 3º PJ 
criminal de Belém, Edital n.º 33/2021, Gedoc n.º 112.842/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a 
inscrição dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os 
pressupostos objetivos do art. 89 c/c 98 da lcE nº 057/2006:
carMEN BUrlE da MoTa dE frEiTaS
ViViaNE loBaTo SoBral
NadilSoN PorTilHo GoMES
alBElY MiraNda loBaTo TEiXEira
JaYME fErrEira BaSToS filHo
os candidatos SaNdro raMoS cHErMoNT e SilVia rEGiNa MESSiaS 
KlaUTaU desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, 
nominal e fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório 
da corregedoria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, 
nos termos do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à 
unanimidade, o(a) Promotor(a) de Justiça alBElY MiraNda loBaTo 
TEiXEira, que ocupa a 96ª (nonagésima sexta) posição na lista de 
antiguidade da 3ª entrância, para remoção ao cargo de 3º PJ criMiNal 
dE BElÉM, em razão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer 
no certame e não existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
3.15. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de 
controle Externo da atividade Policial e da Tutela coletiva da Segurança 
Pública de Belém, Edital n.º 42/2021, Gedoc n.º 117.358/2021
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a 
inscrição dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os 
pressupostos objetivos do art. 89 c/c 98 da lcE nº 057/2006:
ÉriKa MENEZES dE oliVEira
SilVia rEGiNa MESSiaS KlaUTaU
NadilSoN PorTilHo GoMES
aNa Maria MaGalHÃES dE carValHo
JaYME fErrEira BaSToS filHo
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal e 
fundamentada, apreciando os dados constantes no Relatório da Corregedoria-
Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos do art. 26, 
iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, o(a) Promotor(a) 
de Justiça SilVia rEGiNa MESSiaS KlaUTaU, que ocupa a 92ª (nonagésima 
segunda) posição na lista de antiguidade da 3ª entrância, para remoção 
ao cargo de 4º PJ dE coNTrolE EXTErNo da aTiVidadE Policial E da 
TUTEla colETiVa da SEGUraNÇa PÚBlica dE BElÉM, em razão de ser o(a) 
candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer 
motivo que legitimasse a sua recusa.
4.Julgamento de Processos:
4.1. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS nEVES:
4.1.1. Processo n.º 000160-151/2019 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará, H.P.S.N. e i.r.M.
requerido(s): a.c.P.o.J.
origem: 6ª Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da 
Moralidade administrativa de Belém 
assunto: apurar ato de improbidade administrativa consistente em suposto 
descumprimento de decisão judicial
item adiado.
5.Comunicação de vagas.
o Egrégio conselho Superior ToMoU coNHEciMENTo da existência de 
vagas e dEcidiU pela abertura de edital para os seguintes cargos:
03 (três) vagas para remoção na 3ª entrância: 1º PJ dE MoSQUEiro; 1º 
PJ cÍVEl E dE dEfESa coMUNiTária E cidadaNia dE icoaraci e 11º PJ 
coM aTriBUiÇÕES GEraiS dE BElÉM;
03 (três) vagas para promoção à 3ª entrância: 1º PJ dE MoSQUEiro (merecimento); 
1º PJ cÍVEl E dE dEfESa coMUNiTária E cidadaNia dE icoaraci (antiguidade) 
e 11º PJ coM aTriBUiÇÕES GEraiS dE BElÉM (merecimento);
01 (uma) vaga para remoção na 2ª entrância: 3º PJ dE ParaGoMiNaS; 
03 (três) vagas para promoção à 2ª entrância: 2ª PJ cÍVEl dE rEdENÇÃo 
(merecimento), PJ dE oriXiMiNá (antiguidade) e 4º PJ dE iTaiTUBa (merecimento);
03 (três) vagas para remoção na 1ª entrância: PJ dE caPiTÃo PoÇo, PJ 
dE MElGaÇo e PJ dE PacaJá.

6.o que ocorrer.
Ao final, o Exmo. Conselheiro Secretário, Dr. Waldir Macieira da Costa Filho, fez uso da 
palavra para lembrar a todos os presentes sobre a próxima Sessão Administrativa do 
conselho Superior, agendada para ocorrer no dia 15/09/2021 (quarta-feira), às 14h.
Nada mais foi deliberado.
Belém-Pa, 14 de setembro de 2021.
Waldir MaciEira da coSTa filHo
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do Ministério Público

Protocolo: 704239
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato de editaL de coNVite/coNVocaÇÃo Para aUdiÊNcia 
PÚBLica-BarÃo do GUaJarÁ
o Promotor de Justiça da cidade de colares, rui Barbosa lamim, com 
fundamento no art. 127, caput, e 129, ii, da constituição federal; art. 26, 
iV, da lei nº 8.625/93 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), art. 54, 
da lei complementar Estadual nº 57/06 (lei orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará) e resolução nº 07/2019, do colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado do Pará, torna pública o Edital de convite/convocação para 
audiência Pública na Escola Estadual Barão do Guajará, no centro comunitário 
da comunidade do Guajará, no dia 17/09/2021, às 09:30h, para tratar da 
reforma da escola Estadual e da atuação do Ministério Público para a garantia 
do direito à educação dos moradores. a participação é livre, e será garantido 
direito à palavra aos interessados, por tempo e forma combinados com o 
membro do Ministério Público. Que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de colares, situada na rua dr. Justo chermont, 155- centro, cEP: 
68785-000, colares-Pará. Telefone: (91) 3461-7180.

Protocolo: 704154
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 004/2021-MP/8ªJMaB
a 8ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi 
e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo n° 000431-940/2021 que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, 
s/nº, Esq. c/ Rod. Transamazônica - Agrópolis do INCRA, CEP 68.502-290 
- Marabá - Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria nº 004/2021-MP/8ªPJMaB
Envolvido: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins
Assunto: Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Ajustamento de 
conduta (Tac) celebrado entre o Ministério Público do Estado do Pará e o 
Ministério Público federal com o Município de Bom Jesus do Tocantins/Pa, 
que tem como objeto a implementação de medidas de preservação das 
praias do referido município.
Josélia leontina de Barros lopes - Promotora de Justiça.

Protocolo: 704151
Extrato para publicação no Diário Oficial do Estado
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000655-826/2021  – MP/PJla
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE liMoEiro do aJUrÚ torna pública a 
instauração do procedimento administrativo abaixo indicado, que se 
encontra à disposição na Avenida Conceição, nº 231, Bairro Cuba, Fórum 
de limoeiro do ajurú, Município de limoeiro do ajurú/Pa.
Pa SiMP Nº 000655-826/2021  – MP/PJla
instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 129, inciso iii, da constituição da república. 
interessado(s): colETiVidadE
objeto: instaurado para acompanhar o plano de retomada das aulas no 
município de limoeiro do ajurú a partir do segundo semestre do ano 2021.
diligências:
a) registro, em sistema SiMP, dos dados acima consignados;
b) comunicação para publicação do extrato desta Portaria no doE/Pa;
d) Após, retornem os autos para determinação das diligências necessárias.
limoeiro do ajurú/Pa, 15 de setembro de 2021.
GErSoN alBErTo dE fraNÇa
Promotor de Justiça Titular de limoeiro do ajurú

Protocolo: 704141
extrato de Publicação da Portaria n.º 014/2021-MP/2ª PJdiat/
BeLÉM-Pa
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 2º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, 
E dE acidENTES dE TraBalHo da caPiTal, dra. adriana de lourdes 
Mota Simões colares, torna pública a Portaria n.º 014/2021-MP/2ªPJdiaT/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público Estadual, na Rua Ângelo Custódio, 
n.º 36, anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
Portaria de instauração n.º 014/2021
data da instauração: 10/09/2021
objeto: Garantir ao Sr. WalMir PiNHo cHaVES, idoso de 61 anos de 
idade, paciente do Sistema Único de Saúde – SUS (cNS n.º 702 0073 5577 
6682), diagnosticado com fibrose pulmonar idiopática, o fornecimento 
do medicamento NiNTEdaNiBE 150mg, de acordo com sua respectiva 
prescrição médica.Promotora de Justiça: dra. adriana de lourdes Mota 
Simões colares (titular)

Protocolo: 704146


